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Sobre a pretensão de recebimento do prêmio de 
produtividade previsto no art. 12 da Lei 
5.615/1970 incide a prescrição total ou a 
prescrição parcial às quais alude a Súmula 294 
desta Corte?

AFETADO

Prescrição 
(10568) e 

Honorários 
Advocatícios 

(10655)

Art. 12 da Lei 
5.615/70, art. 57 
da Lei 9.649/98 e 
Súmula 294 do 
TST.
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